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PREFEITURA DE MARILÂNDIA/ES

ATADE REGISTRODE PREÇOSN.º 037/2025

O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede no (a) Rua Angéla

Savergaini, nº 093, bairro centro, na cidade de Marilândia, CEP 29.725-000, inscrilofa) no CNPJ/MF sob o nº
27.744.176/0001-04 neste ato representado (a) pelo (s] prefeito municipal, Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA), nomeado (ay
pela Ala de Posse lavradano dia 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Ofcial dos Municipios, portador da Marícula
Funcional nº 005089, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na presencial, para REGISTRO DE.

PREÇOS nº 037/2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios de 28/03/2025, processo administrativo nº 0937/2025,
RESOLVEregistrar os preços du(s) empresals) indicada(s) e qualificada(s| nesta ATA, de acordo com aclassificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes.

às normas constantes na Lei aº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, c em conformidade com

as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa,especializada em sonorizaçãoe
iluminação, conforme especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Presencial nº 002/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas eujos preços lenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

21 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedorfes) e as demais condições
ofertadas nas) proposta(s) são as que seguem no Anexo | deste termo:

Fornecedor LEONARDO CAETANO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº. 08.936.394/0001-04, com sede na Rua Florisvaido
Caetano nº 181, Bairro Por do Sol, Cep. 29.700-687, Colatina-£S, representada pelo Sr. LEONARDO CAETANO, brasileiro,
Givorciado, portador do RG nº 1.199.469 SSP-ES é CPF nº 034.680.377-24, residente na 000104, com sede na Rua Florisvaido

Caetano nº 181, Bairro Por do Sol, Cep. 29:700-687, Colatina-ES

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualguer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeita:

2.1 A autorização do Órgão Gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo Fornecedor.

3.11 O Orgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso clas possam acarretar prejuizo à execução de seus próprios
contratos ouà sua capacidade de gerenciamento,

a2 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição oua contratação
solicitadaem até noventa dias, observadoo prazo de vigência desta Ata;

33 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadasas condições nela estabelecidas, optar
Pela aceitação ounão do fornecimento, deade que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
com o órgão gerenciadore órgãos perticipantes.

3.4 As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder por órgão ou entidade,a 50% [cinquenta por cento) dos.

cqsantitativos dos itens da instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

5
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5 As adesões & atade registro de preços são limitadas, na totalidade ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ala de registro de preços para o órgão gerenciador é órgão participantes, independente do número de órgãos não

participantes

3.6 Aa ôrgão não participante que aderir à asa competem os atos relativos à cobrança do cumprimentopelo fornecedor das.

obrigações contralualmente assumidas e aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento ce cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador,

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOSE CADASTRO RESERVA

4 Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 [um] ano, contados à partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada
por igual periodo, mediante à anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4110 contrato ou do instrumento substituto, decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual é observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar1 (um) exercício financeiro.

41.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substiluto deverá haver à indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

42 A contralação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão oupela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras au outros
instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2001

421 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

preços.

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadooart. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021

44 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

4.4.1 Serão registrados na ata os preços c os quantitativos do adjudicatário.

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgadono site wwvw.marilandia.es.gov.br e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.6 Avós à homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções.

previstas na Lei nº 14.133, de 2021

4.61Oprazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (ume) vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

4.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma fisica e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

48 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo « nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.94 existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
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CLÂUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

50s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado oude fato que eleve o custo dos bers,das abras au dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que invisbilizema execução da ata tal como pactuada, nos lermos da alinea “d” do inciso Il do

capul do art. 124 da Loinº 14.129, de 2021;

5.1.2 Emcaso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital de clâusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada « contagem da anualidade e o indice previstos para & contratação:

5.1.3.2No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação,

CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,o órf

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1 Casa não aceite reduzir seupreçosos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto no item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2Se não obtiver êxilo nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabveis para oblenção de contratação mais vantajosa.

6.1.3Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência c a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, abservado o disposto no art 124 da Lei nº 14.133, de 2021

6.1. 4Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado « o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilte de cumprir o compromisso.

6.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória oua
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

6.1.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadorae 0 fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuizo das sanções previstas naLei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável

6.1.7 Senão obtiver éxito nas negociações, a órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

618 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.1.9 O órgão ouentidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes.
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraço

contratual, observadoo disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021
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CLÁUSULA SEFIMA - REMANBJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remancjadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os Órgãos ouas entidades participantes.

7.1 O remanejamento somente poderá ser feia

7.1.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

73 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento

73 Competirá ao órgão ouà entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ouda entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

74 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3,adistribuição das quantidades para a
execução descentralizada será par meio do remanejamento.

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, semmotivo justificado;

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seupreço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de 2024; ou

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos IL ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14,133,de 2001

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
casa à penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência daata de registro de preços, poderá o órgão ou à

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os cítitos da sanção.

82 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

83 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadase justificadas

83.1 Por razão de interesse público;

8.32 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

833 Se não houver êxito nes negociações, nas hipóleses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 27, 8 3º e 28, 84º, ambos do Decreto nº 5470,de 2024.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES

9 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital

êêRua Angola Savergnini, 53 - CEP 29725-000 - Marilândia ES
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57 Eds compeiência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado mesa ata de
registro de preço, exceio nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade.

participante, casono qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

92 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas noitem8.1,
dudaa necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registra do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS.

10.1 As condições gerais de execução do objeto, lais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração c do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

Bara firmeza e validade do pacluado,a presente ata foi lavrada em02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida c achada
em ordem, vai assinada pelas partes é encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Assinado digita
FERREIRA 22,

nie por AUGUSTO ASTOR
282º Data: 17/04/2025 06:52:10

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LEONARDO CAETANOLTDA
LEONARDO CAETANO

CONTRATADO]A)

TESTEMUNHAS: Data de Publicação

ot.Sana O PRESENTE ATO FOI AFIXADOpa NESTA PREFEITURA MUNICIPALEe DE MARILÂNDIA ESPÍRITO SANTO
02 EPEoa Emei =RegisindanaSEMAD Ra 2
Da PMM Jordaniá

Coordenadora deProtocolo Geral

PREFERE MARLÂNDA

Em, 17/04/2025.

Racinemino DERESENTE ATO FOIAFIXADO
CAMBRA MUNICIPAL DE faARILANDIAA ES a
Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo
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Telefone: (27) 3721-2964 - Recepção: (27) 3724-2950

E-mail: administracaoamarilandia es.gov.br



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000037-PMM/2025

Pregão Presencial Nº 0000022025
Processo: 000931 / 2025

TermoNº 000037-PMM/2025

Empresa: LEONARDO CAETANO LTDA

CNPJ: 08.936.394/0001-04

Endereço: RUA FLORISVALDO CAETANO, 181 - POR DO SOL- COLATINA - ES- CEP: 29700055

ray sus
ooagani2025

Secretaria

Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTEE CULTURA

tem Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total

ogooor

000002

onoooa

000026

000027

onoazs

oooot

00001

ogoot

00006

00006

ogoos

a3os7180

as04r181

aaoaria2

sao47205

33047206

33047207

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE FILMAGEM
locação de sistema de filmagem com duas câmaras
profissionais com tripéecinegrafista, mesa de core,
notebook para gravaçãoa transmissão de áudioe vídeo
simultâneae ou streaming, cabeamento de áudioívideo e
elétrico
necessário para o correto funcionamento do sistema
incluindo internet do
ala velocidade via satáliio -

LOCACAODE TELAO PROFISSIONAL 120 POLEGADAS,
locação de telão profissional 120 polegadas, composto
por duas telas translácidas para projeção posterior
quadro e sapatas em alumínio com dois projetores 3.200
lumens, 0% notebook com saidandmi, splitersetodo
cabeamento de áudiolvídeaeelétrico necessário para o
correto funcionamento da sistema incluindo chave de
proteção -

LOCAÇÃODE SKAY WALKER

locação de skay walker tio: canhão skay walkefonte
luminosa 1x70004-xenon-potencia da 7000w. angulo de
feixe ajustável de 0º a 48$, inclinação
vertical de 15º a 70º, pan de 80% a 110º; efeitos com
potência ajustável de 1000w à 7000w, 5.600K; 240volts
com controle automático, ip 54 -

SERVICO DE LOCACAODE PAINEL DELED1
contendo: 01- painel de led slim 3.9 - quidoor com
tamanho de 4m x 2m (Bm) com estrutura completa para
colocaçãooinstalação do mesmo, a equipamento deve
acompanhar dispositivo para leitura dos arquivos a
serem apresentados, cabos de áudio e video de no
mínimo 100mis entre outros, sua altura de fixação pode
variar entre tm a 3m do piso
SERVICO DE LOCACAO DE PAINEL DELED 2
contendo: 01 painel de led sim p3.9 - outdoor com
tamanho de 6m x m (1Bmê) com estrutura completa para.
colocação e instalação do mesmo, o equipamento deve
“acompanhar dispositivo para leitura dos arquivos a
serem apresentados, cabos de áudio e vídeo de no
mínimo 100mis entre outros, sua alura de fixação pode
variar entre tm a 3m dopiso -

SERVICO DE LOCACAO DE PAINEL DELED 3
contendo: 01 painel de led sim p3.9 - outdoor com
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termanho de Bm x 3m (24n1º) com astrutura completa para.
colocaçãoeinstalação do mesmo, o equipamento deve
acompanhar dispostivo para litura dos arquivosasorem apresentados, cabosdo áudio e vídeo do no
mínimo 100mis entre outros, sua altura de fixação pode
variar entro tm a Gm da piso,

ray us
Ocog3142025

Total Por Secretaria / Setor: 4814 0,00,

Total: 481.000,00
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